
REMATRÍCULA ONLINE

OS ALUNOS DEVEM POSSUIR ACESSO AO SISTEMA SUAP PARA 

SOLICITAR A REMATRÍCULA NO PRÓXIMO SEMESTRE



COMO ACESSAR O SUAP
POR MEIO DO NOSSO SITE, ACESSE O SISTEMA SUAP

prc.ifsp.edu.br

SUAP



COMO ACESSAR O SUAP



COMO ACESSAR O SUAP

Não se esqueça de 

digitar PC (maiúsculo)

antes do número de 

prontuário. 

Clique aqui para criar um login 

ou recuperar a sua senha



COMO ACESSAR O SUAP

Digite PC (maiúsculo) 

e o número de prontuário 

Preencha o restante dos dados e 

clique em 



COMO ACESSAR O SUAP

Acesse seu e-mail particular 

e siga as instruções enviadas. 

Caso não encontre o e-mail 

na caixa de entrada, verifique 

spam e lixeira.



CONFIRA A SEGUIR O 

PASSO-A-PASSO DA 



Disciplina(s) 

indeferida(s)

Disciplina(s) 

deferida(s)

O sistema irá 

ranquear os pedidos 

de matrícula de 

acordo com a 

Instrução Normativa 

PRE/IFSP Nº 003, de 

10 de julho de 2017* 

e distribuí-los de 

acordo com o 

número de vagas 

ofertadas. 

*Após o encerramento do período de rematrícula, o sistema será processado, não sendo possível qualquer modificação das disciplinas deferidas. No período de ajuste o aluno poderá substituir apenas as 

disciplinas indeferidas por outra que deseja cursar.



NO PERÍODO DE REMATRÍCULA, DE 15 A 22 DE JANEIRO DE 2018, FICARÁ 

DISPONÍVEL O BOTÃO (AZUL) “FAÇA SUA MATRÍCULA ONLINE”



AO CLICAR NO BOTÃO DA REMATRÍCULA SURGIRÃO AS DISCIPLINAS DISPONÍVEIS PARA SEREM 

SELECIONADAS.



OBSERVAÇÃO IMPORTANTE

 ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA A SELEÇÃO, APENAS AS DISCPLINAS 

QUE SERÃO OFERTADAS NO 1º SEMESTRE DE 2018 E QUE AINDA 

PRECISAM SER CUMPRIDAS PELO ALUNO.



APÓS SELECIONAR OS COMPONENTES CLICAR EM “SALVAR”



APÓS AS DISCIPLINAS SEREM SELECIONADAS E SALVAS,  O ALUNO SERÁ INFORMADO QUE O SEU 

PEDIDO FOI CONCLUÍDO. 

Esse processo é apenas um 

pedido de matrícula nas disciplinas escolhidas, o 

que não assegura o direito de cursá-las. É 

necessário aguardar o processamento do 

sistema após o fechamento do período para 

verificar o deferimento ou indeferimento de 

matrícula na disciplina.

Durante esse período 

(15 a 22/01), o aluno 

poderá alterar suas 

escolhas livremente.



CASO HAJA CONFLITO DE HORÁRIO ENTRE AS DISCIPLINAS ESCOLHIDAS NÃO SERÁ PERMITIDO 

SALVAR A SOLICITAÇÃO,  APARECENDO A SEGUINTE MENSAGEM:

Neste caso, o aluno 

deverá selecionar 

novamente as 

disciplinas que não 

tenham conflito de 

horário e salvar 

novamente o pedido.



AO CLICAR EM “IMPRIMIR COMPROVANTE” SERÁ GERADO UM DOCUMENTO COM AS 

INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO

IMPORTANTE: 

reclamações 

posteriores só serão 

aceitas com o último 

comprovante de 

rematrícula salvo.





DENTRO DO PERÍODO DE REMATRÍCULA O ALUNO PODERÁ ALTERAR SUA SOLICITAÇÃO, 

REPETINDO O PROCEDIMENTO LISTADO ACIMA E CLICANDO EM “SALVAR”

 Caso o aluno não seja contemplado em alguma de suas escolhas, haverá 

um período de ajuste, de 24/01 a 26/01, em que o sistema será reaberto 

para que o aluno tenha a oportunidade de escolher outras disciplinas no 

lugar daquelas que foram indeferidas.  ATENÇÃO: Nesse momento de 

ajuste NÃO será possível excluir nenhuma disciplina já deferida no 

primeiro período, apenas estará aberto para novas seleções, ou seja, para 

inclusão de disciplinas.

AJUSTE DE MATRÍCULA  - 24 E 26 DE JANEIRO DE 2018



DENTRO DO PERÍODO DE REMATRÍCULA O ALUNO PODERÁ ALTERAR SUA SOLICITAÇÃO, 

REPETINDO O PROCEDIMENTO LISTADO ACIMA E CLICANDO EM “SALVAR”

OBSERVAÇÕES

As disciplinas do 1º semestre/módulo:

 As disciplinas do 1º semestre/módulo de cada curso são reservadas para os 
ingressantes por meio do SISU. Assim, caso haja alunos que queiram se matricular 
nessas disciplinas, deverão fazer a solicitação por meio do Formulário de Rematrícula 
disponível no ANEXO I do Comunicado 005/2018 e encaminhá-lo por e-mail para 
cra.piracicaba@ifsp.edu.br no mesmo período de rematrícula (15 a 22 de janeiro de 
2018). Essas solicitações serão analisadas, podendo ser deferidas ou não, de acordo 
com o número suplementar de vagas ofertadas e com os critérios estabelecidos pela 
Instrução Normativa PRE/IFSP nº 003, de 10 de julho de 2017 e pela Organização 
Didática vigente.

mailto:cra.piracicaba@ifsp.edu.br


DENTRO DO PERÍODO DE REMATRÍCULA O ALUNO PODERÁ ALTERAR SUA SOLICITAÇÃO, 

REPETINDO O PROCEDIMENTO LISTADO ACIMA E CLICANDO EM “SALVAR”

OBSERVAÇÕES

Alunos que reprovaram todas as disciplinas por falta no segundo 
semestre de 2017:

 Para esses alunos, o sistema de rematrícula não estará disponível por 
caracterizar abandono de curso.  Assim, esses alunos deverão encaminhar o 
Formulário de Rematrícula, disponível no ANEXO I do Comunicado 
005/2018, com as disciplinas que deseja cursar e enviá-lo por e-mail no 
endereço cra.piracicaba@ifsp.edu.br, considerando o mesmo prazo, de 15 a 22 
de janeiro de 2018.  A CRA receberá os pedidos e fará as análises de acordo 
com número de vagas e os critérios previstos na Instrução Normativa 
PRE/IFSP nº 0003, de 10 de julho de 2017.

mailto:cra.piracicaba@ifsp.edu.br


DENTRO DO PERÍODO DE REMATRÍCULA O ALUNO PODERÁ ALTERAR SUA SOLICITAÇÃO, 

REPETINDO O PROCEDIMENTO LISTADO ACIMA E CLICANDO EM “SALVAR”

OBSERVAÇÕES

Alunos que trancarão a matrícula no primeiro semestre de 2018

 Os alunos que trancarão a matrícula durante o primeiro semestre de 

2018 não precisarão participar do processo de rematrícula via SUAP. 

Porém, será necessário encaminhar o pedido de trancamento por e-mail 

no endereço cra.piracicaba@ifsp.edu.br.  Após o recebimento do e-mail 

pela CRA, enviaremos as orientações para a conclusão do pedido de 

trancamento.

mailto:cra.piracicaba@ifsp.edu.br



